
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

FIS. N» 0 4 3
L I V R O  D E  D E C R E T O S

D E C R E T O NQ 3.519
DISPQE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL, SU-
PLEMENTAR.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo le - De conformidade com o art. 4* 2, da Lei Municipal n e 
2.332, de 10 de novembro de 1997, fica aberto no 
Poder Executivo, um crédito adicional,suplementar 
na importância de R$ 82.000,00 (oitenta e dois mil 
reais), destinado a atender a seguinte dotação or
çamentaria:

2 EXECUTIVO
2.1 Encargos Gerais do Municipio
3191 Sentenças Judiciarias ......  R$ 82.000,00

FP 02.04.013.2.05 - Pagamentos de Débitos e 
Precatórios Judiciais.

Artigo 2a - 0 crédito de que trata o artigo anterior sera co
berto com os recursos provenientes da anulação par 
ciai da seguinte dotação orçamentaria:

2
2.1
4110

FP

EXECUTIVO
Encargos Gerais do Municipio
Obras e Instalações ......... R$ 82.000,00
10.58.575.1.13 - Ampliação da Usina Asfal

Artigo ntrara em vigor na data de sua publ^Este Decreto

embro de 1997.
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(CONTINUAÇÃO DO DEC N2 3.519/97)

ALOISIO VIEIRA 
Prefeito Municipal

Registrado em Livro proprio da SubSecretaria de 
da Procuradoria do Município e publicado no PaçoLegislação

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretário Adjunto de Legislação


